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EDITAL DE ESTÁGIO Nº 67/2022 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas 

atribuições legais, informa sobre os classificados para a próxima fase do processo seletivo 

previsto no Edital 207/21, para a contratação de estagiários de Direito para atuarem junto 

à Defensoria Pública da sede do CIAADI - Infância Infracional (R. Pastor Manoel 

Virgínio de Souza, 1310 – Capão da Imbuía, Curitiba-PR, CEP 82810-400). 

 

LISTAGEM GERAL: 

 

CAMILA LIE KAMI 

CARLA GUIMARÃES 

CLARA LOPES 

EDICLÉIA SENOSKI 

G I U LI A ARAUJO DE AVELAR BANDINI 

GABRIELA DALLA VECCHIA PEREIRA 

GIOVANA VOLPINI GIRALDI 

ISABEL PAGNONCELLI 

JEAN ANDRÉ FORTUNATO 

JULIA MANUELLA MENEGHETTI TEIXEIRA 

LETÍCIA COLERE ROSA 

LUANA COSTA SELEMME 

LUISE CORRÊA FERREIRA 

MAILA CARLA SILVA 

MILLENA FELIPETTO 

NATHÁLIA BORGA RIBEIRO DOS REIS 

NICOLE WAISZCZYK 

PEDRO HENRIQUE SOARES DE ALMEIDA 

SOPHIA FERNANDA DE SOUZA 

THALITA MILENA CAMARGO 
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Da fase dissertativa: 

1.1 A prova dissertativa, eliminatória e classificatória, conterá uma questão dissertativa 
do Programa de Estatuto da Criança e do Adolescente. A questão dissertativa valerá 10,0 
(dez) pontos. 

1.2 Serão considerados eliminados os candidatos que obtiverem a nota mínima inferior a 
5,0 (cinco) pontos. 

1.3 A prova será encaminhada ao e-mail pessoal dos candidatos habilitados no dia 
17/03/2022, devendo ser respondida ao e-mail larissa.mayer@defensoria.pr.def.br até 
às 23h:59m do dia 18/03/2022. 

1.4 Será considerado eliminado o candidato que encaminhar a prova além do horário 
previsto no item anterior. 

 

 

Curitiba, 15 de março de 2022. 

 

Leonardo Alvite Canella 

Defensor Público Coordenador da Infância e Juventude de Curitiba 

 


